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NOTÍCIAS STF 

Mantida prisão de acusado de matar duas pessoas em atropelamento ocorrido 

em rodovia de SP 

O ministro Marco Aurélio negou pedido de revogação da prisão preventiva solicitado no 

Habeas Corpus (HC) 169071 pela defesa J.G.M., apontado como responsável pela morte 

de duas pessoas em atropelamento que também atingiu outras quatro vítimas, uma delas sua ex-companheira, em 3 

de fevereiro passado, nas margens da rodovia Aristides da Costa Barros, em Guareí (SP). Ao negar o pedido de liminar, 

o ministro verificou que a custódia cautelar está justificada com base na periculosidade do acusado. 

O juízo da Vara Única da Comarca de Porangaba (SP) converteu a prisão em flagrante em preventiva em razão da 

suposta prática dos crimes de homicídio (duas vezes), tentativa de homicídio simples (duas vezes), tentativa de 

homicídio qualificado por razões da condição de sexo feminino (feminicídio) e por direção de veículo automotor sem 

habilitação. O juízo de primeira instância fundamentou o decreto prisional na garantia da ordem pública, tendo em vista 

a gravidade do crime e a periculosidade do acusado. 
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Após ter pedido de soltura negado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa impetrou o habeas corpus no STF 

sustentando a insubsistência dos fundamentos do decreto de prisão, que teria com base “a gravidade abstrata da 

imputação”. Os advogados alegam que o caso diz respeito a um acidente de trânsito e que seria coincidência o fato de 

a ex-companheira de J.G.M. ser uma das vítimas. Ressaltam que seu cliente apresenta condições pessoais favoráveis, 

pois é primário e tem residência fixa e ocupação lícita. 

Decisão 

Relator do caso no Supremo, o ministro Marco Aurélio, observou que a prisão em flagrante ocorreu em razão da prática 

de homicídios consumados e tentados, além de direção de veículo automotor sem habilitação. “Os contornos dos 

delitos, considerado o atropelamento de seis pessoas, indicam estar em jogo a preservação da ordem pública”, afirmou. 

Segundo o ministro, a prisão preventiva no caso se mostrou viável tendo em vista a sinalização de periculosidade do 

acusado e foi justificada nos termos exigidos pela legislação. 

Veja a notícia no site 

OAB questiona em mandado de segurança decisão que a submete ao controle e à fiscalização do TCU 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) impetrou Mandado de Segurança (MS 36376) para 

questionar acórdão no qual o Tribunal de Contas da União (TCU) entendeu que a entidade está sob sua jurisdição e 

deve, portanto, prestar contas para controle e fiscalização. A Ordem pede a concessão de liminar para barrar a eficácia 

da decisão do TCU e, no mérito, pede que o STF torne sem efeito tal entendimento, preservando sua independência e 

sua autonomia. 

A decisão do TCU foi proferida em processo administrativo, com acórdão publicado em novembro do ano passado. Na 

ocasião, o tribunal de contas considerou que a OAB é uma autarquia e que a contribuição cobrada dos advogados tem 

natureza de tributo. Para o TCU, a Ordem não se distingue dos demais conselhos profissionais e deve se sujeitar aos 

controles públicos. O controle externo que exerce, segundo a corte de contas, não compromete a autonomia ou 

independência funcional das unidades prestadoras. 

No mandado de segurança, a OAB afirma que o ato representa “flagrante ilegalidade, abuso de poder e ofensa à 

Constituição Federal”, uma vez que estende a jurisdição do TCU à fiscalização das contas de entidade que não integra 

a administração pública e não gere recursos públicos, o que necessariamente afasta sua submissão aos controles 

públicos. A OAB também afirma que a ilegalidade do ato decorre do desrespeito à decisão do STF na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3026, julgada em 2006, na qual a Corte atribuiu à OAB natureza jurídica diferenciada em 

razão do reconhecimento de sua autonomia e sua finalidade institucional. 

A OAB argumenta que o ato do TCU atenta contra seu direito líquido e certo de não submeter suas contas ao controle 

e à fiscalização de órgãos públicos, notadamente porque não integra a administração pública e em razão da função 

institucional que exerce e das garantias constitucionais de autonomia e independência que ostenta. A controvérsia já 

foi trazida ao Supremo por meio da Reclamação (RCL) 32924, na qual a ministra Rosa Weber já pediu informações ao 

TCU. Por este motivo, o mandado de segurança também foi distribuído à ministra, por prevenção.  

Veja a notícia no site 
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Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Mãe não tem legitimidade para seguir na execução de alimentos vencidos após morte do filho 

A Terceira Turma decidiu que, extinta a obrigação alimentar por qualquer causa – como a morte do alimentando –, a 

genitora não possui legitimidade para prosseguir na execução de alimentos vencidos, seja na condição de herdeira, 

seja em nome próprio, por sub-rogação. 

Após o falecimento do filho, em 2013, durante a execução de alimentos iniciada em 2008, o juízo de primeiro grau 

determinou o prosseguimento da ação pela mãe, em nome próprio. Apesar de considerar que a morte do alimentando 

extingue a obrigação de prestar alimentos, o Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) entendeu que as parcelas já 

constituídas deveriam ser transmitidas aos herdeiros, admitindo-se a continuidade da execução pela genitora. 

Ao STJ, o devedor argumentou que o TJMA aplicou mal os dispositivos do Código Civil, que prevê a possibilidade de 

transmissão da obrigação alimentar aos herdeiros do devedor, nos limites da herança, mas não contempla a hipótese 

de o direito aos alimentos, de natureza personalíssima, ser transferido a outros. 

Patrimônio moral 

Para o relator do recurso especial, ministro Marco Aurélio Bellizze, a compreensão do acórdão recorrido “se aparta da 

natureza jurídica do direito aos alimentos, com destaque para o seu caráter personalíssimo – viés que não se altera, 

independentemente de os alimentos serem classificados como atuais, pretéritos, vencidos ou vincendos, e do qual 

decorre a própria intransmissibilidade do direito em questão –, bem como de sua finalidade precípua, consistente em 

conferir àquele que os recebe a própria subsistência, como corolário do princípio da dignidade humana”. 

Em seu voto, o ministro explicou que os alimentos, concebidos como direito da personalidade, integram o patrimônio 

moral do alimentando, e não o seu patrimônio econômico, ainda que possam ser apreciáveis economicamente. 

“Embora tênue, essa distinção bem evidencia o desacerto da comum assertiva de que os alimentos, porque vencidos, 

incorporariam ao patrimônio (econômico) do alimentando e, por isso, passariam a ser transmissíveis a terceiros”, disse. 

Nesse sentido, o relator lembrou que o artigo 1.707 do Código Civil veda a cessão do crédito alimentar a terceiros. 

“Ainda que a prestação alimentícia se encontre vencida e seja apreciável economicamente, o respectivo direito 

subjetivo continua a integrar o patrimônio moral do alimentário, remanescendo absolutamente inalterada a sua 

finalidade precípua de propiciar a subsistência deste (exclusivamente), conferindo-lhe meios materiais para tanto”, 

declarou. 

Finalidade exaurida 

O ministro disse ainda que, com a morte do alimentando, ficou exaurida a finalidade precípua dos alimentos, consistente 

em conferir subsistência ao seu credor. Ele citou precedente da Terceira Turma que, em razão da extinção da obrigação 

alimentar – no caso, pela maioridade do alimentando, que havia concluído o curso superior e passaria a residir com o 

alimentante –, reconheceu a ilegitimidade da genitora para prosseguir na execução dos alimentos vencidos, os quais 

teriam sido suportados por ela. 
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Marco Aurélio Bellizze ressaltou, porém, que deve ser reconhecida a possibilidade de a genitora buscar em nome 

próprio o ressarcimento dos gastos com a manutenção do filho falecido e que eram de responsabilidade do alimentante 

inadimplente, evitando assim que ele se beneficie da extinção da obrigação alimentar e obtenha enriquecimento sem 

causa. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

Suspensa decisão que impedia prefeitura paulistana de demolir construções no complexo Anhembi 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, suspendeu uma decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que impedia a demolição das construções localizadas no Anhembi Parque, atualmente sob controle da prefeitura de 

São Paulo. 

A decisão do TJSP foi tomada em outubro de 2018, no curso de ação civil pública movida pelo Ministério Público 

paulista para declarar de valor histórico, artístico e cultural o complexo Anhembi, com o consequente tombamento das 

estruturas, ante o risco iminente de sua demolição. 

No STJ, a prefeitura alegou que a decisão de impedir a demolição inviabiliza o processo em andamento para a 

desestatização do complexo e entrega de sua exploração comercial à iniciativa privada. A prefeitura argumentou que 

a entrega dos envelopes no procedimento de transferência de controle está prevista para 2 de abril. 

Segundo o presidente do STJ, o poder público municipal demonstrou com bastante suficiência a necessidade de 

desestatização, tendo em vista os prejuízos acumulados com a administração do complexo e a necessidade de aportar 

os recursos em outras áreas. 

Questão técnica 

João Otávio de Noronha destacou que a transferência de controle está prevista na Lei Municipal 16.766/2017 e vai 

permitir que o município concentre seus esforços “nas atividades de Estado para as quais está efetivamente 

vocacionado, eliminando despesas que, somente no período de 2016 a 2018, atingiriam o expressivo montante de R$ 

65,8 milhões e garantindo recursos que serão utilizados em investimentos nas zonas mais carentes da capital”. 

O ministro disse que não se verifica ilegalidade ou inconstitucionalidade no procedimento administrativo conduzido pela 

prefeitura com fins de desestatização. Ele explicou que a questão suscitada no processo originário é de natureza 

predominantemente técnica, e os argumentos utilizados pelo Ministério Público estadual apenas confrontam as 

conclusões que orientaram a decisão final da prefeitura de privatizar o complexo. 

“A despeito de tal argumentação, o que se extrai de concreto dos autos é que o procedimento da municipalidade 

questionado na ação civil pública tramitou regularmente no Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 

Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo (Conpresp), tendo a decisão final, pelo não tombamento do 

parque, sido tomada pela unanimidade dos representantes que ali têm assento”, explicou Noronha ao fundamentar a 

decisão de suspender a decisão do TJSP. 

Conveniência da administração 
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Ainda sobre a ação civil pública na qual o TJSP suspendeu a demolição, o ministro afirmou que não há, no âmbito do 

processo, questionamentos acerca de eventuais vícios capazes de justificar a declaração de nulidade dos atos 

administrativos, “restringindo-se aquela lide ao simples confronto de laudos técnicos que divergem acerca da 

necessidade ou não de tombamento do parque, medida que, nesse contexto, está adstrita ao juízo de conveniência e 

oportunidade da administração”. 

O caráter eminentemente técnico da questão, segundo o presidente do STJ, é circunstância apta a afastar a 

interferência do Poder Judiciário na matéria – razão pela qual a decisão do tribunal estadual deve ser suspensa para 

permitir o prosseguimento do processo de desestatização do complexo Anhembi. 

 

Veja a notícia no site 

Segunda Seção decide que lei de 2018 não será aplicada na solução de repetitivos sobre atraso na 

entrega de imóvel 

Ao examinar questão de ordem levantada pelo ministro Luis Felipe Salomão, a Segunda Seção decidiu que não serão 

aplicados diretamente os dispositivos da Lei 13.786/2018 no julgamento de dois temas repetitivos que tratam da 

aplicação de penalidades contra a construtora em casos de atraso na entrega do imóvel comprado na planta. Salomão 

é o relator dos recursos. 

No tema 970 (REsp 1.498.484 e REsp 1.635.428), discute-se a possibilidade de cumular a cláusula penal decorrente 

da mora com indenização por lucros cessantes quando há atraso por parte da construtora. 

Já o tema 971 (REsp 1.614.721 e REsp 1.631.485) diz respeito à hipótese de inversão, em desfavor da construtora 

(fornecedora), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), em casos de 

inadimplemento por parte da construtora decorrente do atraso na entrega do imóvel em construção objeto de contrato 

ou de promessa de compra e venda. 

Publicada em dezembro de 2018, a Lei 13.786 disciplinou questões acerca do inadimplemento (parcial ou absoluto) 

em contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades autônomas 

integrantes de incorporação imobiliária ou de loteamento. 

Lei nova 

Ao apresentar a questão de ordem, Salomão citou exemplos, na doutrina e em julgados da Terceira e da Quarta 

Turmas, para mostrar que, em vista da irretroatividade da lei, não seria possível a modificação do entendimento 

jurisprudencial em processos pendentes de julgamento, mesmo com a posterior mudança normativa. 

“Penso que não se pode cogitar de aplicação simples e direta da nova Lei 13.786/2018 para solução de casos anteriores 

ao advento do mencionado diploma legal (retroatividade da lei, com consequente modificação jurisprudencial, com ou 

sem modulação)”, afirmou. 

Segundo o ministro, a questão de ordem visou provocar desde logo a discussão entre os componentes da seção para 

propiciar “adequado amadurecimento” sobre as questões dos repetitivos, ensejando segurança, evitando surpresas e 

permitindo maior qualificação dos debates na solução dos recursos afetados. 
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Julgamento 

Após a questão de ordem, o relator anunciou que o julgamento dos repetitivos, com as devidas sustentações orais por 

parte dos envolvidos, deve acontecer na próxima sessão do colegiado, em 10 de abril. 

Salomão deferiu o pedido de ingresso no processo, como amici curiae, do Instituto Brasileiro de Política e Direito do 

Consumidor, da Câmara Brasileira da Indústria da Construção, da Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias, 

do Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas do Estado de São Paulo e do Sindicato da Indústria 

da Construção Civil da Grande Florianópolis. 

 

Veja a notícia no site 

Lei 8.112 vale para servidores que não tinham estabilidade na época da promulgação da CF 

A Primeira Turma entendeu que todos aqueles que ocupavam emprego público à época da entrada em vigor da Lei 

8.112/1990 passaram a ser ocupantes de cargos públicos e submetidos ao Regime Jurídico Único (RJU) instituído pela 

lei, ainda que não fossem titulares da estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988. 

A decisão veio por maioria após o relator do processo, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, aderir a voto-vista do 

ministro Gurgel de Faria. 

O recurso teve origem em ação proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência do Serviço Público 

Federal no Estado de Santa Catarina (Sindprevis), em que a entidade, na qualidade de substituta processual, requereu 

o enquadramento de nove ex-empregados celetistas do extinto Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 

Social (Inamps) no RJU dos servidores da União com base no artigo 243 da Lei 8.112/1990. 

Segundo consta dos autos, os servidores iniciaram suas atividades no Inamps ainda na década de 1980, por meio de 

contratos com empresas que prestavam serviços ao Ministério da Saúde. Posteriormente, tiveram reconhecido o 

vínculo empregatício celetista com a extinta autarquia por decisão da Justiça do Trabalho. 

Efetividade e estabilidade  

O pedido da entidade sindical foi negado em primeira instância, decisão mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4). Ambas as instâncias entenderam que, apesar da previsão do artigo 243 da Lei 8.112/1990, a 

transposição para o RJU não se operou de forma automática, já que o artigo 19 da ADCT e o artigo 37 da Constituição 

preveem a realização de concurso público para ter direito à efetividade no cargo e ao consequente enquadramento no 

RJU. 

O acórdão recorrido fez ainda a distinção entre estabilidade – que constitui o direito de permanência no serviço – e 

efetividade – prerrogativa conferida apenas aos ocupantes de cargo público que prestaram concurso. 

Estáveis e não estáveis 

A Primeira Turma, vencida a ministra Regina Helena Costa, deu provimento ao recurso interposto pelo Sindprevis sob 

o fundamento de que a Lei 8.112/1990, ao estabelecer o RJU para os servidores federais, não fez distinção entre 
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aqueles que foram abrangidos pela estabilidade prevista no artigo 19 do ADCT e os que não foram por ela 

contemplados. 

Para o colegiado, o novo modelo estabelecido pela 8.112 não deixou espaço para a permanência de 

servidores vinculados ao regime celetista. As únicas ressalvas foram feitas em relação aos ocupantes de funções de 

confiança e aos celetistas contratados por prazo determinado. 

A turma destacou ainda o fato de que tal entendimento pode ser confirmado pela posterior edição da Lei 9.527/1997, 

que acrescentou o parágrafo 7º ao artigo 243 da Lei 8.112/1990, segundo o qual foi facultado à administração pública, 

de acordo com critérios estabelecidos em regulamento, exonerar mediante indenização os servidores não amparados 

pela estabilidade prevista no artigo 19 do ADCT. 

 

Veja a notícia no site 

Habeas corpus assegura permanência provisória de bebê com família que fez adoção irregular 

Em decisão unânime, a Terceira Turma concedeu habeas corpus para que um bebê voltasse à família na qual conviveu 

desde os seus primeiros dias de vida até ser levado a um abrigo. A ordem judicial que determinou a internação da 

criança afirmou que houve desrespeito ao Cadastro Nacional de Adoção (CNA). 

A turma constatou inversão da ordem legal imposta pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), segundo a qual 

a opção de institucionalização deve ser a última, e não a primeira. Além disso, não foram encontrados indícios que 

desabonassem o ambiente familiar. 

O caso diz respeito a uma criança que foi entregue pela mãe biológica a um casal dias depois do nascimento. O bebê 

permaneceu até os dez meses de idade com o casal. A decisão de transferi-lo para um abrigo, em razão da burla ao 

CNA, foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Ceará. 

Ambiente familiar  

Para o relator no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, não constam dos autos fatores que indiquem que o 

convívio familiar fosse prejudicial ao menor. Segundo o ministro, nesse caso específico, o acolhimento institucional da 

criança viola o artigo 34, parágrafo 1º, do ECA, o qual prescreve que o acolhimento familiar terá preferência sobre o 

institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida. 

“Essa controvérsia já foi enfrentada por esta Corte Superior, tendo-se firmado entendimento pela primazia do 

acolhimento familiar em face do acolhimento institucional, em atenção ao melhor interesse da criança, salvante 

hipóteses excepcionais em que a família substituta não se apresente como ambiente adequado para o convívio do 

menor”, afirmou o ministro Sanseverino. 

Em sintonia com o ECA, o colegiado determinou que a criança seja reconduzida ao casal com o qual se encontrava, a 

título de guarda, até o trânsito em julgado do agravo de instrumento que deu origem ao habeas corpus. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STJ 
 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ mantém decisão de aposentadoria compulsória a juiz do Espírito Santo 

 

Sistema Renajud de consulta a dados de veículos será atualizado 

 

Projetos da Justiça visam prevenir violência que passa de pais para filhos 

 

Rede Nacional de Cooperação Judiciária retoma os trabalhos 

 

Resolução estabelece prazo para licença adotante no Poder Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
                   

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0038869-60.2015.8.19.0209 

Rel. Des. Plínio Pinto Coelho Filho 

J. 27.03.2019 e p. 28.03.2019 

 

Condomínio. Convenção condominial. Contrato coletivo. Não observância por parte do condomínio do regramento da 

convenção para alteração do regulamento administrativo e operacional. Necessidade de anulação da assembleia 

realizada. Negado provimento ao apelo. 

 

Íntegra do Acórdão 

 
Fonte: EJURIS                                  

                                  
                                                                   

 
 

           
PORTAL DO CONHECIMENTO 

 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)  
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O Portal do Conhecimento disponibiliza informações de Repercussão Geral, dos casos Repetitivos, dos Incidentes de 

Resolução de Demandas Repetitivas, da Assunção de Competência organizadas pelo Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes. 

 

Consulte a página no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Precedentes. 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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